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Nº 2887/2022 

  
Ref.: Processo nº 07490268220228070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 27 de dezembro de 2022 

  
JORGE TEIXEIRA DE LIMA 

Mat. 2378116 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

MM. Senhor(a) Juiz(a)     
    
Diante da sensibilidade dos fatos investigados nestes autos, solicito,
em caráter de urgência, a decretação de sigilo judicial estrito do
presente inquérito, com fulcro análogo no disposto do art. 23, da Lei
12.850/2013.     
    
atenciosamente,     
    
Jorge Teixeira de Lima     
Delegado de Polícia     
DRACO / DECOR /PCDF     
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Atenciosamente, 

  
ROSANA BIZERRA CASTRO BARBOSA 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
235.260-5 

  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por ROSANA BIZERRA CASTRO, CPF: 957.654.841-15 
  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DÉCIMA DELEGACIA DE POLÍCIA

Prot.2629048/2022

OFÍCIO CIRCULAR APF Nº 116/2022-10ª
DP

Brasília-DF, 25 de Dezembro de 2022

Protocolo Nº 2629048/2022

Ref.: Inquérito Policial nº 243/2022-10ª DP

Ref.: Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

    
     Senhores Juiz, Promotor e Defensor,     
    
     Ao tempo em que os cumprimento cordialmente e de ordem da
Autoridade Policial ISAC BATISTA DE AZEVEDO, comunico a Vossas
Excelências que, em 25/12/2022, foi(ram) preso(s) e autuado(s) em
flagrante, a(s) pessoa(s) abaixo elencada(s), devidamente qualificada(s)
no Auto em epígrafe:     
    
NOME..............: GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA     
DATA DE NASCIMENTO: 25/03/1968     
PAI...............: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA     
MÃE...............: MARIA DE OLIVEIRA SOUSA     
INCIDÊNCIA PENAL..: LEI 10826/03 Art. 12 CAPUT, Art. 14, Art. 16 §1º III
    
SITUAÇÃO..........: FALECIDO EM 28/02/2013     
TELEFONE..........: NÃO INFORMADO     
ENDEREÇO..........: NÃO INFORMADO     
LOCAL DA INFRAÇÃO.: Área AEROPORTO - LAGO SUL/DF - AEROPORTO SETOR DE
CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS EPAR - DF 047, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS, EM
FRENTE À V12 PRIME, SENTIDO AEROPORTO,     
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C E R T I D Ã O / C O N C L U S Ã O 

Nº 52/2022 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DÉCIMA DELEGACIA DE POLÍCIA

Prot.2629048/2022

Flagrante nº 243/2022-10ª DP

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

    Aos Vinte e cinco (25) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois
mil e vinte e dois (2022), CERTIFICO QUE em consulta ao PROCED e ao
BNMP,     
    
     - GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA : NADA CONSTOU;     
    
    
     Neste faço, estes autos conclusos à Autoridade Policial, do que,
para constar, lavro este termo.

ROSANA BIZERRA CASTRO BARBOSA
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 235.260-5
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DESPACHO ORDINATÓRIO 
Nº 58/2022 

  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DÉCIMA DELEGACIA DE POLÍCIA

Prot.2629048/2022

Flagrante nº 243/2022-10ª DP

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

    
     Tendo em vista estarem presentes a autoria e a materialidade do
ilícito penal constante do presente Auto de Prisão em Flagrante,
determino à escrivania as seguintes providências:     
         
    
I - De ordem desta Autoridade Policial forneça ao Condutor do Flagrante
Recibo de Entrega de Preso(s);     
II - Expeça Nota de Culpa ao(s) conduzido(s) GEORGE WASHINGTON DE
OLIVEIRA SOUSA como incurso(s) na(s) pena(s) do LEI 10826/03 Art. 12
CAPUT, Art. 14, Art. 16 §1º III, ;     
III - De ordem desta Autoridade Policial comunique a prisão aos
Excelentíssimos Senhores Juiz de Direito competente, Promotor de Justiça
e Defensor Público, promovendo o aforamento do feito no sistema PJe
instruído com o presente despacho ordinatório, corpo do APF, Nota de
Culpa e demais peças pertinentes;     
IV - De ordem desta Autoridade Policial encaminhe o(s) conduzido(s) ao
IML, para ser(em) submetido(s) a Exame de Corpo Delito de lesões
corporais 'Ad Cautelam', anexando o(s) respectivo(s) laudo(s);     
V - Encaminhe o(s) conduzido(s) para identificação criminal pelo
processo datiloscópico, caso não o(s) seja(m) civilmente, juntando
sua(s) folha(s) de Antecedentes Penais;     
VI - Por ser o crime inafiançável na esfera Policial, de ordem desta
Autoridade Policial recolha o(s) preso(s) à Carceragem da DCCP/DEPATE,
onde deverá(ão) permanecer(em) à disposição do Judiciário;     
VII - De ordem desta Autoridade Policial encaminhe o(s) conduzido(s) ao
IML, para ser(em) submetido(s) a Exame de Corpo Delito de lesões
corporais 'Ad Cautelam' e Toxicológico, anexando o(s) respectivo(s)
laudo(s);     
VIII - De ordem desta Autoridade Policial encaminhe a(s) vítima(s) ao
IML, para ser(em) submetido(s) a Exame de Corpo Delito de lesões
corporais, anexando o(s) respectivo(s) laudo(s);     
IX - Apreenda o(s) bens(s), encontrado(s) em poder do(s) preso(s),
encaminhando-o(s) ao IC/DF para análise pericial de avaliação Direta ou
Indireta, conforme o caso;     
X - Apreenda a(s) substância(s) entorpecente(s) encontrada(s) conforme
ocorrência anexa e, de ordem desta Autoridade Policial, encaminhe-a(s)
ao IC para análise pericial e fornecimento dos respectivos laudos
(Preliminar e definitivo);     
XI - De ordem desta Autoridade Policial comunique a instauração do feito
a DAME/PCDF, solicitando informações a respeito da procedência da(s)
arma(s) ora apreendida(s);     
    
         
BRASÍLIA, 25 de dezembro de 2022     
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Flagrante nº 243/2022-10ª DP

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

    

ISAC BATISTA DE AZEVEDO

Delegado(a) de Polícia
 Mat. nº 240.580-6
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PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALISTICA IC 
  
  
  

  
Atenciosamente, 

  
FERNANDA CAROLINA AJUZ ROSENTHAL 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
235.374-1 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DÉCIMA DELEGACIA DE POLÍCIA

Prot.2629048/2022

MEMORANDO Nº 942/2022-01ª DP Brasília-DF, 26 de Dezembro de 2022

Protocolo Nº 2629048/2022

Ref.: Inquérito Policial nº 243/2022-10ª DP

Ref.: Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

    Senhor Diretor do Instituto de Criminalística,     
    
     Encaminho a Vossa Senhoria, de ordem da Autoridade Policial
MAURÍCIO CASEIRO IACOZZILLI, Delegado-Chefe adjunto, para serem
submetidos à exame pericial de EFICIÊNCIA para a prática de crime, as
armas e munições descritos no Auto de Apresentação e Apreensão nº
163/2022-10ªDP.     
    
    
    
     Solicito, ainda, que o respectivo laudo pericial após
confeccionado, seja encaminhado a esta Delegacia de Polícia.     
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Esta Diretoria de Inteligência Penitenciária (DIP) com o objetivo de informar dados 

de monitoramento relacionados WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, produz o seguinte 

conhecimento: 

O presente relatório fora produzido em resposta à solicitação da DECOR/PCDF, 

após autorização judicial por parte da 8º Vara Criminal de Brasília, no bojo do processo 

0749581-02.2022.8.07.0001. 

Os dados a seguir, descrevem o deslocamento realizado pelo ex monitorado do 

Sistema Penitenciário do Distrito Federal (SPDF) WELLINGTON MACEDO DE 

SOUZA, extraídas do sistema AKILES e correspondentes à data e horários solicitados. 

- 24DEZ2022, das 01h50 às 02h10: 

RELATÓRIO TÉCNICO Nº 001/2023 - DIP/SEAPE 02/01/2023

DATA: 02/01/2023.
ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE MONITORAMENTO ELETRÔNICO
RELACIONADAS A WELLINGTON MACEDO DE SOUZA.
ORIGEM: DIP/SEAPE.
DIFUSÃO: DECOR/PCDF.
DIFUSÃO ANTERIOR: XXX.
REFERÊNCIA: DECISÃO JUDICIAL COM FORÇA DE MANDADO 8º VARA
CRIMINAL DE BRASÍLIA PROCESSO 0749581-02.2022.8.07.0001.
ANEXO(S): XXX.



 

                                                   GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
                  Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do DF  

   Diretoria de Inteligência Penitenciária

 
 

2/4

- 24DEZ2022, das 03h15 às 03h38: 

Observação: O ponto destacado na cor laranja, significa que o monitorado permaneceu nesta localização no 
intervalo de 03h28m47 a 03h35m07. Localização (-15.867726911374575, -47.92408494351865). 

- 24DEZ2022, das 03h15m05: 

Observação: localização às 03h15m05 (-15.870260238647461, -47.93525695800781) 



 

                                                   GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
                  Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do DF  

   Diretoria de Inteligência Penitenciária

 
 

3/4

- FOTO AMPLIADA DO LOCAL DE PARADA: 

Observação: O ponto destacado na cor laranja, significa que o monitorado permaneceu nesta localização no 
intervalo de 03h28m47 a 03h35m07. Localização (-15.867726911374575, -47.92408494351865). 

- 24DEZ2022, das 05h34 às 05h43: 
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Qualificação do envolvido: 

 

WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, prontuário n° 

159.745, nascido em 05FEV1975, RG: 9.716.954 MTE/CE, CPF: 

492.199.103-06, filho de RAIMUNDA MACEDO DE SOUZA e

de JOAQUIM DE SOUZA, naturalidade: Fortaleza/CE. Encontra-

se FORAGIDO do SPDF.

*** 

PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, CPF: 021.513.471-09
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Data de emissão: 03/01/2023  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO 

806/2022 

REFERÊNCIAS: 

Inquérito Policial nº 149/2022 – DECOR 

Protocolo PCDF nº 2629048/2022 – 10ª DP 
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CADEIA DE DESPACHOS: 
 
 
 

Data: 03/01/2023 
Despacho: Ao Sr. Rafael Póvoas – Delegado Chefe da DRACO 
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1  INTRODUÇÃO 

Conforme determinação da autoridade policial, foi iniciada investigação com o 

objetivo de apurar as circunstâncias envolvendo a prisão de GEORGE WASHINGTON DE 

OLIVEIRA SOUSA, que ocorreu no dia 24/12/2022. Segundo as diligências preliminares, 

GEORGE montou uma bomba que foi localizada sobre o eixo traseiro esquerdo de um 

caminhão de combustível no estacionamento em frente à concessionária V12 do aeroporto 

de Brasília. Após a confissão do envolvido, verificou-se que outros indivíduos participaram do 

plano de explodir o referido caminhão. 

 

2          DAS DILIGÊNCIAS 

Segundo as declarações prestadas por GEORGE WASHINGTON, este chegou a Brasília 

no dia 12 de novembro de 2022 para participar das manifestações que ocorreram em frente 

ao QG do Exército. No dia 22/12, alguns manifestantes começaram a traçar um plano para 

explodir uma bomba num estacionamento do Aeroporto de Brasília ou numa subestação de 

energia em Taguatinga para provocar falta de energia elétrica em parte da cidade. GEORGE 

afirmou, ainda, que entregou a bomba que fabricou para o homem conhecido como ALAN no 

dia 23/12, acreditando que este a colocaria num poste. Segue abaixo imagem do trecho das 

declarações. 
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Figura 1 - Trecho do depoimento de GEORGE WASHINGTON. 

 

Durante análise parcial dos dados extraídos do aparelho celular (Samsung SM-

G996B) do preso GEORGE, verificou-se que, de fato, este se encontrava no QG do Exército na 

madrugada no dia 24/12. 

 

 

Figura 2 – Localização com georreferenciamento extraída do aparelho Samsung SM-G996B.  
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No histórico de pesquisas da internet, verificou-se que existem vários acessos a 

matérias sobre a bomba encontrada no aeroporto de Brasília. Além disso, GEORGE fez 

pesquisas sobre dinamites, inclusive numa plataforma de compras (shopee.com.br), conforme 

se observa abaixo: 

 

 

Figura 3 – Pesquisa sobre o atentando à bomba no aeroporto de Brasília/DF. 

 



 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO  

E AO CRIME ORGANIZADO - DECOR 

DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - DRACO  
 

 

Relatório nº 806/2022                                                                                                                                                                                      6 / 24 

 

P
O

L
ÍC

IA
 C

IV
IL

 D
O

 D
IS

T
R

IT
O

 F
E

D
E

R
A

L
 

 

Figura 4 – Pesquisa sobre dinamite encontrada no aparelho de GEORGE. 

 

A análise do aparelho celular de GEORGE deixou claro, ainda, que o envolvido 

manteve vários contatos com ALAN, usuário do número (65)9992-9146, salvo como “ALAN 

DIEGO COMODORO PATRIOTA”. No dia 12/12/2022 (dia dos atos de vandalismo na região 

central de Brasília), os suspeitos realizaram contato pelo aplicativo WhatsApp por meio de 

ligação telefônica. No dia 24/12/2022, algumas horas após a bomba ser encontrada no 

aeroporto, eles realizaram contato tanto por meio de ligação telefônica utilizando o aplicativo 

WhatsApp quanto por mensagens e envio de imagens, conforme a seguir (fonte: extração do 

aparelho Samsung SM-G996B).  
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Figura 5 - Chamada telefônica via aplicativo WhatsApp no dia 12/12/2022, às 22h45, dia em que ocorreu 

o ataque ao prédio da Polícia Federal no Distrito Federal.  
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Figura 6 - Troca de mensagens e posterior ligação entre GEORGE e ALAN DIEGO. As mensagens e 

ligações ocorreram horas após a bomba ser encontrada.  
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Figura 7 - Imagem enviada por ALAN para GEORGE.  

 

  

Figura 8 – Reportagem e imagem enviadas por ALAN para GEORGE. 
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Figura 9 - Ligações após o envio de mensagens e fotos referentes à ameaça de bomba. As ligações 

apresentaram “status” de ligação não atendida e perdida, respectivamente.  

 

 

ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES, 
nascido aos 14/07/1990 em Comodoro/MT, 
filho de Suzana Pereira dos Santos e Valdir 
Rodrigues, portador do CPF 034.234.731-42 e 
do RG 21456062SSP/MT. 

Figura 10 - Identificação de ALAN DIEGO. 

 

Segundo a informação pericial nº 10581/2022 – II, foram analisados vestígios de 

impressões papiloscópicas coletados no veículo L200/TRITON, placa QVY4H74, apreendido na 

posse de GEORGE WASHINGTON na ocasião de sua prisão, tendo dado resultado positivo para 

os padrões de ALAN DIEGO DOS SANTOS. 

Após tomar conhecimento da prisão de GEORGE, ALAN fugiu de Brasília e encontra-

se foragido, uma vez que tem mandado de prisão em seu desfavor pela sua participação nos 

atos de vandalismo do dia 12/12. 
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Diante dos fatos, solicitou-se ao DETRAN/DF o acesso ao circuito de câmeras do 

aeroporto de Brasília na madrugada do dia 24/12. Além disso, foram solicitadas imagens das 

câmeras de segurança da V12 Motors Volkswagen, uma vez que o caminhão de combustível 

alvo dos criminosos estava estacionado em frente à referida loja.  

Durante a análise das imagens, observou-se que um Huyndai/CRETA de cor branca 

passou lentamente pelo caminhão por volta de 1h50. Em seguida (1h58), o Huyndai/Creta, de 

placa GGH7D35, passou na área de desembarque. Segundo o sistema de monitoramento, o 

veículo esteve circulando pela área do aeroporto no período de 1h58 a 5h44. 

 

 

Figura 11 - Sistema de Monitoramento DETRAN/DF 

 

O veículo referente à imagem acima pertence a ANDRESSA AGUIAR DA SILVA 

MACEDO, CPF: 072.325.053-01, esposa do investigado por envolvimento nos atos do dia 

12/12/2022 WELLINGTON MACEDO DE SOUZA. O horário dos registros é compatível com o 

horário provável em que o dispositivo explosivo foi deixado sobre um dos eixos do caminhão 

que estava carregado com combustível. O motorista do caminhão, JEFERSON HENRIQUE 

RIBEIRO DA SILVEIRA, narrou aos policiais que encontrou o dispositivo por volta das 04h30. 

Segundo o depoimento do preso GEORGE WASHINGTON, o dispositivo explosivo deveria ser 

acionado a 50 ou 60m de distância, motivo pelo qual os envolvidos deveriam permanecer nas 

proximidades.  
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ANDRESSA AGUIAR DA SILVA MACEDO, 

nascida no dia 05/02/1975 em Sobral/CE, filha 

de MANOEL MESQUIADES DA SILVA e MARIA 

DE FATIMA AGUIAR, portadora do CPF: 

072.325.853-81. 

Figura 12 - Identificação de ANDRESSA. 

 

 

WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, vulgo 

“Preso do Xandão” nascido aos 05/02/1975 em 

Fortaleza/CE, filho de RAIMUNDA MACEDO DE 

SOUZA 8e JOAQUIM DE SOUZA, portador d9o 

CPF 492.199.103-06 

Figura 13 - Identificação de WELLINGTON 

 

 

Figura 14 - Diagrama apresentando vínculos. 

 

A sequência de imagens abaixo (fornecidas pela concessionária V12 PRIME) 

demonstra que o Hyundai/ Creta branco passou diversas vezes pelo caminhão, o que indica 
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que os autores estavam estudando o melhor local e momento para colocar o artefato 

explosivo. 

 

Figura 15 - Câmera de Monitoramento V12 PRIME - 01h50 do dia 24/12/2022. 

 

 

Figura 16 - Câmera de Monitoramento V12 PRIME - 02h02 do dia 24/12/2022. 

 

A análise dos vídeos (anexos) deixa claro que, às 3h15, o Creta branco passa 

lentamente pelo caminhão e, praticamente, encosta do lado esquerdo deste e para por uma 

pequena fração de segundos, o que nos permite afirmar que haviam, no mínimo, dois 

ocupantes no veículo (motorista e passageiro) e que o passageiro não precisou desembarcar 

para colocar a caixa de papelão com o artefato explosivo sobre o para-lama traseiro esquerdo 

do veículo. 
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Figura 17 - Câmera de Monitoramento V12 PRIME - 03h15 do dia 24/12/2022. 

 

As duas imagens abaixo foram retiradas das câmeras de segurança do caminhão. 

 

Figura 18 - Câmera de monitoramento da lateral esquerda do caminhão de placa OPC3151.  
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Figura 19 - Câmera de monitoramento frontal do caminhão de placa OPC3151. 

 

Ao encontrar o artefato, o motorista JEFERSON HENRIQUE tirou a caixa de papelão 

do para-lama e a colocou no chão, conforme imagem por ele registrada. 
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Figura 20 - O destaque em círculo vermelho mostra o local onde o explosivo foi encontrado pelo motorista. 

Destaque retangular vermelho mostra o explosivo que foi retirado do para-lama esquerdo traseiro do caminhão e 

colocado no chão pelo motorista.  

 

 

Figura 21 - Foto enviada pelo motorista. Destaque nosso, o círculo mostra onde a bomba foi encontrada, 

segundo relatos do motorista.  

Explosivo 
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Figura 22 - Imagem enviada pelo motorista enfatizando o local onde foi encontrado o explosivo. 

 

Em continuidade às diligências no aeroporto, foi possível ter acesso a uma das 

câmeras de segurança da lanchonete SUBWAY, que fica no posto de combustível Shell do 

aeroporto. Por volta de 3h30 (considerando o atraso de cerca de 16 minutos da câmera), 

observa-se um veículo Creta de cor branca realizando abastecimento. 

 

 

Figura 23 - Câmera de monitoramento da lanchonete Subway do posto combustível Shell do aeroporto.  
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Figura 24 - Câmera de monitoramento da lanchonete Subway do posto combustível Shell do aeroporto. 

 

Em pesquisa ao sistema de monitoramento de veículos, observou-se que o condutor 

do CRETA branco, provavelmente WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, circulou durante a noite 

inteira pela região central de Brasília. 

 

Figura 25 - Sistema de monitoramento veicular. 

 

WELLINGTON era monitorado pela justiça com uso de tornozeleira eletrônica. No 

entanto, conforme a ocorrência policial 15.454/2022 - 15ª DP, registrada no dia 26/12/2022, 
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o investigado violou o equipamento no dia 25/12, às 20h40, um dia após a localização da 

bomba no aeroporto de Brasília e prisão de GEORGE WASHINGTON.  

 

 

Figura 26 - Sistema de ocorrências da PCDF. 

 

Diante dos fatos, a autoridade policial solicitou a quebra de sigilo dos dados de 

geolocalização do equipamento de monitoramento eletrônico utilizado por WELLINGTON, 

que foi deferida pela 8ª Vara Criminal de Brasília.  Em resposta a esta solicitação, foi 

encaminhado a este departamento o relatório técnico nº 01/2023 da Diretoria de Inteligência 

Penitenciária. 

A análise das informações constantes na tornozeleira eletrônica utilizada pelo 

investigado WELLINGTON MACEDO DE SOUZA comprova que ele estava no aeroporto nos 

mesmos pontos e horários em que o veículo Huyndai/ CRETA branco, placa GGH7D35, foi 

registrado pelas câmeras de monitoramento do DETRAN/DF instaladas na área do aeroporto 

de Brasília. 

Com base nas diligências realizadas, concluiu-se que o artefato explosivo foi colocado 

sobre o eixo esquerdo traseiro do caminhão às 3h15 do dia 24/12/2022 (imagens acima). 

Segundo o relatório de monitoramento eletrônico do investigado, ele passou exatamente às 

3h15 ao lado do caminhão a uma velocidade de 19km/h, o que indica que ele era um dos 

ocupantes do Huyndai/Creta que praticamente parou ao lado do caminhão, conforme 

imagem abaixo retirada no relatório técnico nº 01/2023 – Diretoria de Inteligência 

Penitenciária. Essa informação corrobora as imagens registras pela câmera de monitoramento 

do caminhão do lado esquerdo, que mostram que um veículo reduzindo a velocidade, quase 

parando, se aproxima.  
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Figura 27 - Imagem retirada do relatório técnico 01/2023 - DIP. 

  

 

Figura 28 - Comparação da localização do caminhão (à esquerda) e a localização de WELLINGTON (à direita). 
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Figura 29 - Comparação do horário e localização do investigado WELLINGTON (imagem à esquerda) com a 

câmera esquerda do caminhão (imagem à direita), que mostra um veículo se aproximando do eixo traseiro 

esquerdo em velocidade reduzida. 

 

As informações contidas no relatório de monitoramento do alvo confirmaram, ainda, 

que ele esteve no posto de gasolina Shell do aeroporto entre 3h28 e 3h35, o que deixa claro 

que o veículo de cor branca registrado pela câmera de segurança do restaurante Subway trata-

se do Huyndai/Creta por ele utilizado no dia dos fatos. 
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Figura 30 - Imagem retirada do relatório técnico 01/2023 – DIP 

 

Com base na análise dos registros do sistema Córtex, WELLINGTON, deduzindo que 

era procurado pela polícia de Brasília (pelos atos do dia 12/12 e por seu envolvimento na 

bomba encontrada no aeroporto), fugiu para o estado Mato Grosso do Sul. 

 

 

Figura 31 - Sistema de monitoramento veicular. 
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Na noite do dia 29/12/2022, WELLINGTON MACEDO postou um vídeo em sua rede 

social criticando a operação policial que prendeu autores dos atos de vandalismo em Brasília. 

Durante o discurso, WELLINGTON afirma que está foragido e “exilado dentro de seu próprio 

país”, o que confirma que ele fugiu da capital federal por saber que é procurado pela polícia. 

 

https://www.instagram.com/reel/CmxQMwFoZkZ/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.instagram.com/reel/CmxQMwFoZkZ/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D
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3          DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base nas diligências realizadas, é possível afirmar que GEORGE WASHINGTON 

DE OLIVEIRA SOUSA contou com a colaboração de vários envolvidos na tentativa de explosão 

do caminhão de combustível no aeroporto de Brasília. As investigações estão sendo 

intensificadas com o objetivo de alcançarmos o maior número de autores possível. 

É o relatório. 

 

 

  D2B14C1228                               K22B2C7266                             L13B14B285 
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Aos 03 (três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de 

Brasília-DF, na sede do Instituto de Identificação do Departamento de Polícia Técnica da 

Polícia Civil do Distrito Federal (II/DPT/PCDF), em conformidade com o ordenamento jurídico 

vigente, foram designadas pelo Diretor deste Instituto, RUBEN SERGIO VELOSO 

GUMPRICH, as peritas TATIANE CARVALHO SANTANA, matrícula nº 244.882-3; 

CECÍLIA VIANNA DE MELO JACINTHO, matrícula nº 236.930-3, e DÁRIA LUCIA 

CUNHA DE JESUS BORGES, matrícula nº 242.066-X, Papiloscopistas Policiais, para 

procederem à elaboração técnica do Laudo resultante da perícia realizada no veículo 

encaminhado a este Instituto por intermédio do Memorando nº 1.042/22 - DECOR/PCDF, de 

acordo com a ocorrência nº 2.446/22 - 10ª DP/DPC/PCDF, descrevendo com verdade e com 

todas as circunstâncias tudo quanto interessar possa. 

 

 

 

1 - OBJETIVO DO LAUDO 

 

O presente Laudo tem por escopo concluir sobre a perícia papiloscópica solicitada pela 

Autoridade Policial do Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado e 

efetuada no veículo marca MITSUBISHI, modelo L200 TRITON, que no momento de sua 

realização na Câmara de Cianoacrilato para Veículos do Laboratório de Exames Papiloscópicos 

deste Instituto, ostentava as placas QVY4H74-BR (imagem nº 01, fl. 03). 

 

 

 

2 - DO MATERIAL QUESTIONADO 

 

Vestígio de impressão papiloscópica levantado, revelado e fotografado pelas peritas 

CECÍLIA VIANNA DE MELO JACINTHO e DÁRIA LUCIA CUNHA DE JESUS 

BORGES, na maçaneta interna da porta anterior direita do veículo descrito no item 1. 
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IMAGEM No 01 - Veículo descrito no item 1. 

 

3 - DA ANÁLISE PAPILOSCÓPICA 

 

Após a análise pela perita TATIANE CARVALHO SANTANA, o referido vestígio 

foi submetido a exame de confronto papiloscópico, sendo observada sua coincidência com a 

impressão digital padrão do dedo INDICADOR DIREITO da pessoa identificada sob o RG 

Nº 2.145.606-2/SESP/MT. 

 

4 - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, conclui a signatária do presente Laudo que o vestígio de impressão 

digital questionado corresponde ao padrão papiloscópico da pessoa identificada na 

Coordenadoria Geral de Identificação do Estado do Mato Grosso sob o RG Nº 2.145.606-

2/SESP/MT, com o nome de ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES, filho de Valdir 

Rodrigues e Suzana Pereira dos Santos, nascido aos 14 de julho de 1990, em Comodoro-MT, 

(imagem no 02, fl. 04)

II/DPT/PCDF. 



4/4 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

LAUDO DE PERÍCIA PAPILOSCÓPICA Nº 37.805

 Patrimônio Cultural da Humanidade  
SPO, lote 23, Conjunto A, Complexo da PCDF, Ed. Instituto de Identificação  Bairro Setor Policial  Brasília  DF 

Telefone: 3207-4324 E-mail: ii@pcdf.df.gov.br 

P
O

L
ÍC

IA
 C

IV
IL

 D
O

 D
IS

T
R

IT
O

 F
E

D
E

R
A

L

242.062-7/180.532-0 

 
 

 
 IMAGEM No 02 - Anverso do Prontuário Civil, RG Nº 2.145.606-2/SESP/MT, em nome de 

ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES. 
 
 
 
Também foi revelado outro vestígio papiloscópico positivo com a pessoa 

retromencionada, na maçaneta externa da porta anterior direita do veículo descrito no item 1. 

 

Os demais vestígios papiloscópicos permanecerão arquivados para posteriores 

confrontos. 

 

Nada mais havendo a consignar, encerra-se o presente Laudo, composto por 04 (quatro) 

folhas e 02 (duas) imagens. 

 
 
 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE POR 

 
TATIANE CARVALHO SANTANA 

Papiloscopista Policial 
 

PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, CPF: 021.513.471-09
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Laudo de Perícia Papiloscópica 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LAUDO DE PERÍCIA PAPILOSCÓPICA Nº 37.798 
Protocolo nº 2.629.048/22 - 10ª DP/DPC/PCDF 
Memorando nº 1.042/22 - DECOR/PCDF 
Ocorrência Policial nº 2.446/22 - 10ª DP/DPC/PCDF 
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Aos 03 (três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de 

Brasília-DF, na sede do Instituto de Identificação do Departamento de Polícia Técnica da 

Polícia Civil do Distrito Federal (II/DPT/PCDF), em conformidade com o ordenamento jurídico 

vigente, foram designados pelo Diretor deste Instituto, RUBEN SERGIO VELOSO 

GUMPRICH, os peritos THAIS CORAL SAMPAIO LOPES, matrícula nº 237.048-4; 

FELIPE ALVES BRITO, matrícula nº 244.883-1, MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE, , 

matrícula no 48.063-0, KENIO PARENTE WATANABE TIDA, matrícula nº 236.941-9, 

DÉBORA HEINEN KIST, matrícula nº 237.085-9, DÁRIA LUCIA CUNHA DE JESUS 

BORGES, matrícula no 242.066-x e CECÍLIA VIANNA DE MELO JACINTHO, matrícula 

no 236.930-3, Papiloscopistas Policiais, para procederem à elaboração técnica do Laudo 

resultante da perícia realizada em local de crime, bem como no veículo encaminhado a este 

Instituto por intermédio do Memorando nº 1.042/22 - DECOR/PCDF, de acordo com a 

ocorrência nº 2.446/22 - 10ª DP/DPC/PCDF, descrevendo com verdade e com todas as 

circunstâncias tudo quanto interessar possa. 

 

1 - OBJETIVO DO LAUDO 

 

O presente Laudo tem por escopo concluir sobre a perícia papiloscópica solicitada pela 

Autoridade Policial da 10ª DP e efetuada:  

1.1 - em frente ao estabelecimento comercial "V12 PRIME", na via EPAR, DF 047, 

sentido aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, Lago Sul-DF; bem como no material 

encaminhado ao Laboratório de Exames Papiloscópicos deste Instituto pelo perito FELIPE 

ALVES BRITO; 

1.2 - no veículo marca MITSUBISHI, modelo L200 TRITON, que no momento de sua 

realização no Edifício Saint Tropez, QMSW 5, Sudoeste-DF, relacionada às coordenadas 

geográficas 15.794875° S e 47.919672° W  datum WGS 84, ostentava as placas QVY4H74-

BR (imagem nº 01, fl. 03); bem como no material encaminhado ao Laboratório de Exames 

Papiloscópicos deste Instituto pelo perito MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE; sendo o 

veículo posteriormente encaminhado à Câmara de Cianoacrilato para Veículos do Laboratório 

de Exames Papiloscópicos deste Instituto por intermédio do Memorando nº 1.042/22 - 

DECOR/PCDF (imagem nº 02, fl. 03). 

 


